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Ato: LEI Nº 2.197/2010

Assunto: ELABORAÇÃO DE PROJETO DE SEGURANÇA POR ENGENHEIRO OU TÉCNICO DE 
SEGURANÇA, PARA EVENTOS PÚBLICOS

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da elaboração de projeto de segurança por engenheiro ou 
técnico de segurança, para eventos públicos que comportem lotação acima de 1.500 (mil e quinhentas) 
pessoas, e dá outras providências


